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DECRETO N'7812024

..EDIIâ O CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS
FACULTIVOS DE PORTO CALVO NO ANO DE 2024 NAS
RI]PARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, ESTADUAL,
FEDERAL E PPJVADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNChS''.

A Prefeita Municipal de Porto Calvo. Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais

de seu cargo, considerando o disposto nos artigos e seus incisos da Lei Orgânica do Município de

Porto Calvo;

Considerando, a necessidade de organizaçáo do calendário de atividades do Município de

Porto Calvo;

Considerando, a observância dos feriados Nacionais, Municipal e Estadual;

DECRETA

An lu Fica edilt,.ii; o caleridário dos feriados e Püntos Facultativos do per"íodo

cornpreendendo entre cs Cias I o de i aneiro a 3 1 de dezembro de 2024, para os órgãos e enticiacies c1a

adnrinistração Direta, Ar-rtarquias e repartições públicas Estaduais e F-ederais, setn prejuízo da

prestação dos serviços cousiderados essenciais:

FERIADO
NACIONAI,

c oNFR A IER\U ZAÇ ÃO UnTTVERSAL0u0t/2024
SEGUNDA-
FEIRA

PONTO
FACÚ[,TATIVO

t2tü2/2424
SEGUNDA
FEIRA

CARNAVAL

FERIADO
NACIONAL

13/02t2021
TERÇA FEIRA

CARNAVAL

PONTO
FACULIAIIVO

QUARTA. FEIRA DE CINZAS14t0212424

QUARTA
FEIRA

FERIADO
NACIONAL

29t03t2024 SEXTA-FEIRA SANTA

FERIADO
MUNICIPAL

ru04t2024
QUINTA-
FEIRA

DIA DO EVA}.]GELICO

FERIADO
MTINICIPAL

ELEVAÇÃO DO POVODO A ViLA BOM SUCESSO
r636

12tü4/2023
SEX A-FEIRA

FERIADO
NACIONAL

DIA DO TRABALHO0U05/2024

PONTO
FACULTÃTIVO

30t0st2024 CORPUS CHRISTI

@



24t06t2024
SEGUNDA-
FEIRA

sÃo roÃo FERIADO
ESTADUAL

22/47D024
SEGUNDA-
FEIRA

DIADAMOR|E DE DOMINGOS }-ERNANDES
CAI,ABAR

FERIADO
MLINICIPAL

16t09/2024
SEGUNDA-
FEIRA

EMANCIPAÇAO POLiTICA DE ALAGOAS FERIADO
ESTADUAL

28/10t2024
SEGT-TNDA
FEIRA

DIA DO SERVIDOR PUBLICO PONTO
FACULTATIVO

t5/tt/2024
SEXTA-FEIRA

PRocLAMaçÃo DA REPUBLTcA FERIADO
NACIONAL

2011112024

QUARTA-
FEIRA

DIA NACIONAL DE ZUMBI E DA
C ONSCIENCIA NEGRA

FERIADO
NACIONAL

2t/tt/2024
QfrrNTA -
FIIRÁ

DrA DE NossA SENHoRA DAAPRESeNTaçÃo-
PADROEIRA DA CIDADE.

FERIADO
MLINICIPAL

241t2124
TERÇA-
FE,IRA

VESPERA DE NATAL PONTO
FACULTATIVO

25n2t2024
QUAR.TA-
FEIRA

NATAL FERIADO
NACIONAL

31fizt2024
TERÇA-FEIRA

VESPERA DO ANO NOVO PONTO
FACULTAIIVO

L

AÍt.2o. Este Decreto enÍrarâ em vigor na data de sua Publicação

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Porto Calvo, 02 de janeiro de 2024.

Leão e Lima
Prefeita

Registrado, publicado e arquivado
supra.

nos termos da legislação vigente, na data

Sousa


